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– Para transcrever nomes próprios estrangeiros ou seus deri-
vados na língua portuguesa, como Britney, Washington, Nova York.  

Relação som X grafia: confira abaixo os casos mais complexos 
do emprego da ortografia correta das palavras e suas principais re-
gras: 

«ch” ou “x”?: deve-se empregar o X nos seguintes casos: 
– Em palavras de origem africana ou indígena. Exemplo: oxum, 

abacaxi.  
– Após ditongos. Exemplo: abaixar, faixa. 
– Após a sílaba inicial “en”. Exemplo: enxada, enxergar. 
– Após a sílaba inicial “me”. Exemplo: mexilhão, mexer, mexe-

rica.   

s” ou “x”?: utiliza-se o S nos seguintes casos:
– Nos sufixos “ese”, “isa”, “ose”. Exemplo: síntese, avisa, ver-

minose. 
– Nos sufixos “ense”, “osa” e “oso”, quando formarem adjeti-

vos. Exemplo: amazonense, formosa, jocoso. 
– Nos sufixos “ês” e “esa”, quando designarem origem, título ou 

nacionalidade. Exemplo: marquês/marquesa, holandês/holandesa, 
burguês/burguesa. 

– Nas palavras derivadas de outras cujo radical já apresenta “s”. 
Exemplo: casa – casinha – casarão; análise – analisar. 

Porque, Por que, Porquê ou Por quê? 
– Porque (junto e sem acento): é conjunção explicativa, ou seja, 

indica motivo/razão, podendo substituir o termo pois. Portanto, 
toda vez que essa substituição for possível, não haverá dúvidas de 
que o emprego do porque estará correto. Exemplo: Não choveu, 
porque/pois nada está molhado.  

– Por que (separado e sem acento): esse formato é empregado 
para introduzir uma pergunta ou no lugar de “o motivo pelo qual”, 
para estabelecer uma relação com o termo anterior da oração. 
Exemplos: Por que ela está chorando? / Ele explicou por que do can-
celamento do show.  

– Porquê (junto e com acento): trata-se de um substantivo e, 
por isso, pode estar acompanhado por artigo, adjetivo, pronome 
ou numeral. Exemplo: Não ficou claro o porquê do cancelamento 
do show.  

– Por quê (separado e com acento): deve ser empregado ao 
fim de frases interrogativas. Exemplo: Ela foi embora novamente. 
Por quê?  

Parônimos e homônimos 
– Parônimos: são palavras que se assemelham na grafia e na 

pronúncia, mas se divergem no significado. Exemplos: absolver 
(perdoar) e absorver (aspirar); aprender (tomar conhecimento) e 
apreender (capturar). 

– Homônimos: são palavras com significados diferentes, mas 
que divergem na pronúncia. Exemplos: “gosto” (substantivo) e “gos-
to” (verbo gostar) / “este” (ponto cardeal) e “este” (pronome de-
monstrativo). 

DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE COESÃO TEXTUAL. EM-
PREGO DE ELEMENTOS DE REFERENCIAÇÃO, SUBSTITUI-
ÇÃO E REPETIÇÃO, DE CONECTORES E DE OUTROS ELE-
MENTOS DE SEQUENCIAÇÃO TEXTUAL

— Definições e diferenciação
Coesão e coerência são dois conceitos distintos, tanto que 

um texto coeso pode ser incoerente, e vice-versa. O que existe em 
comum entre os dois é o fato de constituírem mecanismos funda-
mentais para uma produção textual satisfatória. Resumidamente, 
a coesão textual se volta para as questões gramaticais, isto é, na 
articulação interna do texto. Já a coerência textual tem seu foco na 
articulação externa da mensagem.  

— Coesão Textual
Consiste no efeito da ordenação e do emprego adequado das 

palavras que proporcionam a ligação entre frases, períodos e pará-
grafos de um texto. A coesão auxilia na sua organização e se realiza 
por meio de palavras denominadas conectivos. 

As técnicas de coesão
A coesão pode ser obtida por meio de dois mecanismos princi-

pais, a anáfora e a catáfora. Por estarem relacionados à mensagem 
expressa no texto, esses recursos classificam-se como endofóricas. 
Enquanto a anáfora retoma um componente, a catáfora o antecipa, 
contribuindo com a ligação e a harmonia textual. 

 
As regras de coesão 
Para que se garanta a coerência textual, é necessário que as 

regras relacionadas abaixo sejam seguidas.

Referência 
– Pessoal: emprego de pronomes pessoais e possessivos. 
Exemplo: 
«Ana e Sara foram promovidas. Elas serão gerentes de depar-

tamento.” Aqui, tem-se uma referência pessoal anafórica (retoma 
termo já mencionado). 

– Comparativa: emprego de comparações com base em seme-
lhanças. 

Exemplo: 
“Mais um dia como os outros…”. Temos uma referência compa-

rativa endofórica. 

– Demonstrativa: emprego de advérbios e pronomes demons-
trativos. 

Exemplo: 
“Inclua todos os nomes na lista, menos este: Fred da Silva.” Te-

mos uma referência demonstrativa catafórica. 

– Substituição: consiste em substituir um elemento, quer seja 
nome, verbo ou frase, por outro, para que ele não seja repetido. 

Analise o exemplo: 
“Iremos ao banco esta tarde, elas foram pela manhã.” 

https://www.todamateria.com.br/conectivos/
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Área de Trabalho (pacote aero)
Aero é o nome dado a recursos e efeitos visuais introduzidos no Windows a partir da versão 7.

Área de Trabalho do Windows 10.2

Aero Glass (Efeito Vidro)
Recurso que deixa janelas, barras e menus transparentes, parecendo um vidro.

Efeito Aero Glass.3

2 https://edu.gcfglobal.org/pt/tudo-sobre-o-windows-10/sobre-a-area-de-trabalho-do-windows-10/1/
3 https://www.tecmundo.com.br/windows-10/64159-efeito-aero-glass-lancado-mod-windows-10.htm
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Diferente dos princípios, os valores são pessoais, subjetivos e, 
acima de tudo, contestáveis. O que vale para você não vale neces-
sariamente para os demais colegas de trabalho. Sua aplicação pode 
ou não ser ética e depende muito do caráter ou da personalidade 
da pessoa que os adota.

Na prática, é muito mais simples ater-se aos valores do que 
aos princípios, pois este último exige muito de nós. Os valores com-
pletamente equivocados da nossa sociedade – dinheiro, sucesso, 
luxo e riqueza – estão na ordem do dia, infelizmente. Todos os dias 
somos convidados a negligenciar os princípios e adotar os valores 
ditados pela sociedade.

Virtudes, segundo o Aurélio, são disposições constantes do es-
pírito, as quais, por um esforço da vontade, inclinam à prática do 
bem. Aristóteles afirmava que há duas espécies de virtudes: a inte-
lectual e a moral. A primeira deve, em grande parte, sua geração e 
crescimento ao ensino, e por isso requer experiência e tempo; ao 
passo que a virtude moral é adquirida com o resultado do hábito.

Segundo Aristóteles, nenhuma das virtudes morais surge em 
nós por natureza, visto que nada que existe por natureza pode ser 
alterado pela força do hábito, portanto, virtudes nada mais são do 
que hábitos profundamente arraigados que se originam do meio 
onde somos criados e condicionados através de exemplos e com-
portamentos semelhantes.

Uma pessoa pode ter valores e não ter princípios. Hitler, por 
exemplo, conhecia os princípios, mas preferiu ignorá-los e adotar 
valores como a supremacia da raça ariana, a aniquilação da oposi-
ção e a dominação pela força. 

No mundo corporativo não é diferente. Embora a convivência 
seja, por vezes, insuportável, deparamo-nos com profissionais que 
atropelam os princípios, como se isso fosse algo natural, um meio 
de sobrevivência, e adotam valores que nada tem a ver com duas 
grandes necessidades corporativas: a convivência pacífica e o espí-
rito de equipe. Nesse caso, virtude é uma palavra que não faz parte 
do seu vocabulário e, apesar da falta de escrúpulo, leva tempo para 
destituí-los do poder.

Valores e virtudes baseados em princípios universais são inego-
ciáveis e, assim como a ética e a lealdade, ou você tem, ou não tem. 
Entretanto, conceitos como liberdade, felicidade ou riqueza não 
podem ser definidos com exatidão. Cada pessoa tem recordações, 
experiências, imagens internas e sentimentos que dão um sentido 
especial e particular a esses conceitos.

O importante é que você não perca de vista esses conceitos 
e tenha em mente que a sua contribuição, no universo pessoal e 
profissional, depende da aplicação mais próxima possível do senso 
de justiça. E a justiça é uma virtude tão difícil, e tão negligenciada, 
que a própria justiça sente dificuldades em aplicá-la, portanto, lute 
pelos princípios que os valores e as virtudes fluirão naturalmente. 

ÉTICA E DEMOCRACIA: EXERCÍCIO DA CIDADANIA

Ética e democracia: exercício da cidadania. 
A ética é construída por uma sociedade com base nos valores 

históricos e culturais. Do ponto de vista da Filosofia, a Ética é uma 
ciência que estuda os valores e princípios morais de uma sociedade 
e seus grupos. 

Cada sociedade e cada grupo possuem seus próprios códigos 
de ética. 

Cidadão é um indivíduo que tem consciência de seus direitos e 
deveres e participa ativamente de todas as questões da sociedade.

É muito importante entender bem o que é cidadania. Trata-se 
de uma palavra usada todos os dias, com vários sentidos. Mas hoje 
significa, em essência, o direito de viver decentemente. 

Cidadania é o direito de ter uma ideia e poder expressá-la. É 
poder votar em quem quiser sem constrangimento. É poder pro-
cessar um médico que age de negligencia. É devolver um produto 
estragado e receber o dinheiro de volta. É o direito de ser negro, 
índio, homossexual, mulher sem ser descriminado. De praticar uma 
religião sem se perseguido. 

Há detalhes que parecem insignificantes, mas revelam estágios 
de cidadania: respeitar o sinal vermelho no transito, não jogar papel 
na rua, não destruir telefones públicos. Por trás desse comporta-
mento está o respeito ao outro.

No sentido etimológico da palavra, cidadão deriva da palavra 
civita, que em latim significa cidade, e que tem seu correlato grego 
na palavra politikos – aquele que habita na cidade. 

Segundo o Dicionário Aurélio Buarque de Holanda Ferreira, “ci-
dadania é a qualidade ou estado do cidadão”, entende-se por cida-
dão “o indivíduo no gozo dos direitos civis e políticos de um estado, 
ou no desempenho de seus deveres para com este”. 

Cidadania é a pertença passiva e ativa de indivíduos em um 
estado - nação com certos direitos e obrigações universais em um 
específico nível de igualdade (Janoski, 1998). No sentido atenien-
se do termo, cidadania é o direito da pessoa em participar das 
decisões nos destinos da Cidade através da Ekklesia (reunião dos 
chamados de dentro para fora) na Ágora (praça pública, onde se 
agonizava para deliberar sobre decisões de comum acordo). Dentro 
desta concepção surge a democracia grega, onde somente 10% da 
população determinava os destinos de toda a Cidade (eram excluí-
dos os escravos, mulheres e artesãos).

Ser cidadão é respeitar e participar das decisões da sociedade 
para melhorar suas vidas e a de outras pessoas. Ser cidadão é nunca 
se esquecer das pessoas que mais necessitam. A cidadania deve ser 
divulgada através de instituições de ensino e meios de comunicação 
para o bem estar e desenvolvimento da nação. A cidadania consiste 
desde o gesto de não jogar papel na rua, não pichar os muros, res-
peitar os sinais e placas, respeitar os mais velhos (assim como to-
das às outras pessoas), não destruir telefones públicos, saber dizer 
obrigado, desculpe, por favor, e bom dia quando necessário... até 
saber lidar com o abandono e a exclusão das pessoas necessitadas, 
o direito das crianças carentes e outros grandes problemas que en-
frentamos em nosso mundo. 

“A revolta é o último dos direitos a que deve um povo livre bus-
car, para garantir os interesses coletivos: mas é também o mais im-
perioso dos deveres impostos aos cidadãos.” (Juarez Távora - Militar 
e político brasileiro)

Cidadania é o exercício dos direitos e deveres civis, políticos e 
sociais estabelecidos na constituição. Os direitos e deveres de um 
cidadão devem andar sempre juntos, uma vez que ao cumprirmos 
nossas obrigações permitimos que o outro exerça também seus 
direitos. Exercer a cidadania é ter consciência de seus direitos e 
obrigações e lutar para que sejam colocados em prática. Exercer 
a cidadania é estar em pleno gozo das disposições constitucionais. 
Preparar o cidadão para o exercício da cidadania é um dos objetivos 
da educação de um país.
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Com a descoberta das novas jazidas, a povoação inicial do Ar-
raial da Forquilha foi se mudando gradativamente para a região do 
rio Cuiabá. A partir do córrego da Prainha, onde estavam as lavras 
do Sutil, uma cidade começou a se constituir, rumo ao porto.

A fundação de Cuiabá: Tensões políticas entre os fundadores 
e a administração colonial

O arraial de Cuiabá, com a exploração do ouro, cresceu com 
a construção de casas, igrejas e atividades comerciais. Seus habi-
tantes, na grande maioria, se dedicavam à mineração. Os produtos 
agrícolas de primeira necessidade, tais como arroz, feijão, mandio-
ca, farinha de mandioca, milho, açúcar e cachaça eram fornecidos 
por duas localidades próximas a Cuiabá: Rio Abaixo (atual Santo An-
tônio de Leverger) e Serra Acima (atual Chapada dos Guimarães).

Assim desenvolveu-se um sistema abastecedor e de transpor-
te de pessoas, implementado quase que exclusivamente por meio 
dos rios, denominado de monções. Alguns trechos percorridos por 
terra, entre as cabeceiras dos rios navegados, eram denominados 
de varadouros. As canoas e as bagagens eram carregadas no ombro 
dos índios ou dos africanos.  

As minas de Cuiabá distanciavam-se da Vila de São Paulo de 
Piratininga, sede da Capitania de São Paulo, a qual pertenciam. O 
acesso a legislação régia, a fiscalização na extração do ouro, a en-
trada de mercadorias e a saída do ouro estavam o controle dos pró-
prios descobridores – os bandeirantes.

Com o objetivo de estender a administração portuguesa até as 
minas cuiabanas, o governador da capitania, Rodrigo Moreira César 
de Menezes instalou-se em Cuiabá, entre novembro de 1726 ao pri-
meiro semestre de 1728.

Em 1º de janeiro de 1727, elevou Cuiabá a categoria de vila, 
intitulando-a Vila Real do Senhor Bom Jesus de Cuiabá. Uma das 
primeiras medidas de Rodrigo César em Cuiabá foi o aumento de 
impostos, o que afugentou muitos moradores da vila. O governador 
tratou de garantir a reprodução do modelo colonial em Cuiabá, com 
as seguintes medidas:

• Determinou que os impostos sobre o ouro não mais fossem 
cobrados por capitação, instituindo o quinto.

• Ordenou que todo o ouro retirado das minas de Cuiabá deve-
ria ser quintado junto à Casa de Fundição de São Paulo.

• Criou os postos de Provedor da Fazenda Real e Provedor dos 
Quintos, para cuidar das finanças.

• Criou o cargo de Ouvidor Geral das minas de Cuiabá, para 
cuidar da Justiça.

• Regularização da questão das terras, com as primeiras doa-
ções de cartas de sesmarias. 

As sesmarias eram extensões de terras doadas pelo rei, por 
meio dos capitães-generais, aos colonos que tivessem requeridos, 
através de ofício, uma determinada porção de terra, a que chama-
vam “data”.

A fundação de Vila Bela da Santíssima Trindade e a criação da 
Capitania de Mato Grosso

A distância das minas do extremo Oeste da Capitania de São 
Paulo, fez com que Coroa portuguesa criasse uma nova capitania: a 
de Mato Grosso. Em 1746, por Carta Régia, Dom João V determinou 
a fundação de uma vila na região, para servir de ponto de apoio 
administrativo e militar aos garimpos no Vale do Guaporé.

Com a criação da capitania de Mato Grosso em 7 de maio de 
1748 e a nomeação do primeiro Capitão General, Dom Antônio 
Rolim de Moura, para consolidar a posse portuguesa na região, foi 
fundada a cidade de Villa Bela da Santíssima Trindade em 19 de 
março de 1752. 

O governador recebeu uma série de instruções da Coroa portu-
guesa, como orientações no encaminhamento das questões regio-
nais, as quais, destacamos as principais:

• Fundar a capital da nova Capitania no vale do rio Guaporé.
• Na capital da nova Capitania, construir a residência oficial dos 

capitães-generais.
• Fundar uma aldeia jesuítica para os índios mansos na Chapa-

da dos Guimarães.
• Incentivar a criação de gado (bovino e equino).
• Conceder privilégios e isenção de impostos àqueles que dese-

jassem residir nas imediações da nova capital.
• Agir com muita diplomacia nas questões de fronteira, evitan-

do o conflito armado com os espanhóis.
• Tomar cuidado com os ataques dos índios bravios, especial-

mente os Paiaguá e Guaicuru.
• Proibir a extração e comercialização de diamantes.
• Incentivar a pesca no rio Guaporé.
• Informar sobre a viabilidade de comunicação fluvial com a 

Capitania do Grão-Pará.
A Coroa portuguesa tinha receio de perder territórios recém 

conquistados no extremo oeste da colônia, que, pelo Tratado de 
Tordesilhas não pertenciam a Portugal. No entanto já havia sido as-
sinado, pelos reis de Portugal e Espanha, o Tratado de Madri (1750). 
Por ele, as terras ocupadas até então seriam respeitadas, legitiman-
do-se as conquistas efetivadas pelos lusitanos, determinando, pela 
Coroa portuguesa, a fundação de uma nova capital, no vale do rio 
Guaporé.

O nome do local onde foi fundada a vila, às margens do rio 
Guaporé era Pouso Alegre, no ponto mais ocidental do então reino 
português, escolhido como sede pelas condições de terreno, solo 
e possibilidades de defesa. A escolha do nome vinha do costume 
colonial de designar por “Villa” a sede municipal e expressão de 
admiração pelo lugar - bela. 

Ao perder a condição de capital para Cuiabá, o município de 
Vila Bela passou a chamar-se Mato Grosso. A Lei Estadual nº 4.014, 
de 29 de novembro de 1978, devolveu a denominação antiga ao 
município.

A escravidão negra em Mato Grosso
O escravo africano constituía-se num símbolo de poder dos 

colonizadores, assim, muitos elementos vindos da Europa adqui-
riam negros africanos para trabalhar na mineração, agricultura e 
junto aos serviços domésticos. Os escravos simbolizavam o poder 
e a opulência de um indivíduo. Quanto maior o número deles, mais 
importante seria o seu proprietário.

Em Mato Grosso, os negros africanos exerciam atividades di-
versas, que iam desde os trabalhos de mineração, passando pelos 
agrícolas, domésticas, condução de tropas, cargueiros e carretos. 
Aqueles ligados diretamente ao sistema produtivo rural, eram cha-
mados de “escravos de eito”, moravam nas fazendas, residindo nas 
senzalas. Os ligados à venda da produção dos senhores eram cha-
mados de “escravos de ganho” e residiam nos núcleos urbanos. Os 
senhores também alugavam os seus escravos a outros senhores. 
Por fim, havia os “escravos domésticos”, que se dedicavam exclusi-
vamente às tarefas das casas dos senhores.
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O federalismo é a forma de Estado marcado essencialmente 
pela união indissolúvel dos entes federativos, ou seja, pela impossi-
bilidade de secessão, separação. São entes da federação brasileira: 
a União; os Estados-Membros; o Distrito Federal e os Municípios. 
Brasília é a capital federal e o Estado brasileiro é considerado lai-
co, mantendo uma posição de neutralidade em matéria religiosa, 
admitindo o culto de todas as religiões, sem qualquer intervenção.

União
A União é o ente federativo com dupla personalidade. Inter-

namente, é uma pessoa jurídica de direito público interno, com 
autonomia financeira, administrativa e política e capacidade de au-
to-organização, autogoverno, autolegislação e autoadministração. 
Internacionalmente, a União é soberana e representa a República 
Federativa do Brasil a quem cabe exercer as prerrogativas da so-
berania do Estado brasileiro. Os bens da União são todos aqueles 
elencados, no art. 20, CF.

São bens da União os previstos no art. 20, CF:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 
com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros 
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, exclu-
ídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto aque-
las áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental federal, 
e as referidas no art. 26, II; Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal nº 46, de 2005).

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos 

e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
Todo ente federativo possui suas competências. Competência 

é o poder legal de uma autoridade pública para a prática de atos 
administrativos e tomada de decisões.

Como ente federativo, a União possui competências adminis-
trativas que lhe são exclusivas (art. 21, CF), competências legisla-
tivas privativas (art. 22, CF), competências administrativas comuns 
com Estados, Distrito Federal e Municípios (art. 23, CF) e competên-
cias legislativas concorrentes com Estados, Distrito Federal e Muni-
cípios (art. 24, CF).

Estados
O Brasil é composto de estados federados que gozam de uma 

autonomia, consubstancianda na capacidade de auto-organização, 
auto-legislação, auto-governo e autoadministração. 

Os Estados podem se formar a partir de incorporação, subdi-
visão ou desmembramento, que por sua vez, pode se dar por ane-
xação ou formação. A incorporação ou fusão é a junção de dois ou 
mais Estados para formação de um único Estado novo. A cisão ou 

subdivisão é a separação de um Estado em dois ou mais Estados 
autônomos e independentes. E, o desmembramento consiste na 
separação de parte de um Estado para formação de um novo Estado 
(formação) ou anexação a outro Estado já existente.

As competências estaduais estão previstas no art. 25, CF e os 
bens dos Estados estão elencados no art. 26, CF:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constitui-
ções e leis que adotarem, observados os princípios desta Constitui-
ção.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante con-
cessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, vedada 
a edição de medida provisória para a sua regulamentação. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional nº 5, de 1995).

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para inte-
grar a organização, o planejamento e a execução de funções públi-
cas de interesse comum.

Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - As águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 

e em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorren-
tes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios 
ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Municípios
O Município, que também é um ente federado que possui au-

tonomia administrativa (autoadministração) e política (auto-organi-
zação, autogoverno e capacidade normativa própria). E, vinculado 
ao Estado onde se localiza, depende na sua criação, incorporação, 
fusão ou desmembramento, de lei estadual dentro do período de-
terminado por lei complementar federal, além da realização de ple-
biscito.

Sua capacidade de auto-organização consiste na possibilidade 
da elaboração da lei orgânica própria. O município possui o Poder 
Executivo, exercido pelo Prefeito e o Poder Legislativo, exercido 
pela Câmara Municipal. Entretanto, não há Poder Judiciário na es-
fera municipal. É regido por lei orgânica, nos termos do art. 29, CF. 
A Constituição prevê ainda a composição das Câmaras Municipais 
e o subsídio dos vereadores, de acordo com a quantidade de habi-
tantes do município.

A competência dos municípios está elencada no art. 30, CF.
Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;
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existe hierarquia entre as entidades da Administração Pública in-
direta e os entes federativos que as criou. Ocorre, nesse sentido, 
uma vinculação administrativa em tais situações, de maneira que os 
entes federativos somente conseguem manter-se no controle se as 
entidades da Administração Indireta estiverem desempenhando as 
funções para as quais foram criadas de forma correta.

Pessoas políticas 
As pessoas políticas são os entes federativos previstos na Cons-

tituição Federal. São eles a União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios. Denota-se que tais pessoas ou entes, são regidos pelo 
Direito Constitucional, vindo a deter uma parcela do poder político. 
Por esse motivo, afirma-se que tais entes são autônomos, vindo a 
se organizar de forma particular para alcançar as finalidades aven-
çadas na Constituição Federal.

Assim sendo, não se confunde autonomia com soberania, pois, 
ao passo que a autonomia consiste na possibilidade de cada um dos 
entes federativos organizar-se de forma interna, elaborando suas 
leis e exercendo as competências que a eles são determinadas pela 
Constituição Federal, a soberania nada mais é do que uma caracte-
rística que se encontra presente somente no âmbito da República 
Federativa do Brasil, que é formada pelos referidos entes federati-
vos.

Autarquias
As autarquias são pessoas jurídicas de direito público interno, 

criadas por lei específica para a execução de atividades especiais e 
típicas da Administração Pública como um todo. Com as autarquias, 
a impressão que se tem, é a de que o Estado veio a descentralizar 
determinadas atividades para entidades eivadas de maior especia-
lização.

As autarquias são especializadas em sua área de atuação, dan-
do a ideia de que os serviços por elas prestados são feitos de forma 
mais eficaz e venham com isso, a atingir de maneira contundente a 
sua finalidade, que é o bem comum da coletividade como um todo. 
Por esse motivo, aduz-se que as autarquias são um serviço público 
descentralizado. Assim, devido ao fato de prestarem esse serviço 
público especializado, as autarquias acabam por se assemelhar em 
tudo o que lhes é possível, ao entidade estatal a que estiverem ser-
vindo. Assim sendo, as autarquias se encontram sujeitas ao mesmo 
regime jurídico que o Estado. Nos dizeres de Hely Lopes Meirelles, 
as autarquias são uma “longa manus” do Estado, ou seja, são exe-
cutoras de ordens determinadas pelo respectivo ente da Federação 
a que estão vinculadas.

As autarquias são criadas por lei específica, que de forma obri-
gacional deverá ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do 
ente federativo a que estiver vinculada. Explicita-se também que 
a função administrativa, mesmo que esteja sendo exercida tipica-
mente pelo Poder Executivo, pode vir a ser desempenhada, em re-
gime totalmente atípico pelos demais Poderes da República. Em tais 
situações, infere-se que é possível que sejam criadas autarquias no 
âmbito do Poder Legislativo e do Poder Judiciário, oportunidade na 
qual a iniciativa para a lei destinada à sua criação, deverá, obriga-
toriamente, segundo os parâmetros legais, ser feita pelo respectivo 
Poder.

Empresas Públicas 
Sociedades de Economia Mista
São a parte da Administração Indireta mais voltada para o di-

reito privado, sendo também chamadas pela maioria doutrinária de 
empresas estatais.

Tanto a empresas públicas, quanto as sociedades de economia 
mista, no que se refere à sua área de atuação, podem ser divididas 
entre prestadoras diversas de serviço público e plenamente atuan-
tes na atividade econômica de modo geral. Assim sendo, obtemos 
dois tipos de empresas públicas e dois tipos de sociedades de eco-
nomia mista.

Ressalta-se que ao passo que as empresas estatais explorado-
ras de atividade econômica estão sob a égide, no plano constitu-
cional, pelo art. 173, sendo que a sua atividade se encontra regida 
pelo direito privado de maneira prioritária, as empresas estatais 
prestadoras de serviço público são reguladas, pelo mesmo diploma 
legal, pelo art. 175, de maneira que sua atividade é regida de forma 
exclusiva e prioritária pelo direito público.

Observação importante: todas as empresas estatais, sejam 
prestadoras de serviços públicos ou exploradoras de atividade eco-
nômica, possuem personalidade jurídica de direito privado.

O que diferencia as empresas estatais exploradoras de ativida-
de econômica das empresas estatais prestadoras de serviço público 
é a atividade que exercem. Assim, sendo ela prestadora de serviço 
público, a atividade desempenhada é regida pelo direito público, 
nos ditames do artigo 175 da Constituição Federal que determina 
que “incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou 
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, 
a prestação de serviços públicos.” Já se for exploradora de atividade 
econômica, como maneira de evitar que o princípio da livre con-
corrência reste-se prejudicado, as referidas atividades deverão ser 
reguladas pelo direito privado, nos ditames do artigo 173 da Consti-
tuição Federal, que assim determina:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a 
exploração direta de atividade econômica pelo Estado só será per-
mitida quando necessária aos imperativos da segurança nacional 
ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. § 1º A 
lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da socieda-
de de economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade 
econômica de produção ou comercialização de bens ou de presta-
ção de serviços, dispondo sobre: 

I – sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela 
sociedade; 

II – a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas priva-
das, inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, tra-
balhistas e tributários;

III – licitação e contratação de obras, serviços, compras e alie-
nações, observados os princípios da Administração Pública; 

IV – a constituição e o funcionamento dos conselhos de Admi-
nistração e fiscal, com a participação de acionistas minoritários;

V – os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabili-
dade dos administradores

Vejamos em síntese, algumas características em comum das 
empresas públicas e das sociedades de economia mista:

• Devem realizar concurso público para admissão de seus em-
pregados;



LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA

350350
a solução para o seu concurso!

Editora

SEÇÃO II
DAS FUNÇÕES PÚBLICAS DE INTERESSE COMUM

Art. 5º Considera-se, para efeito desta lei, Funções Públicas de 
Interesse Comum as atividades ou os serviços de natureza local, 
cuja realização seja de interesse de mais de um dos municípios da 
aglomeração urbana; ou cuja realização por parte de um município, 
isoladamente, seja inviável, não atinja aos objetivos propostos ou 
cause impacto nos outros municípios integrantes da Região Metro-
politana.

Parágrafo único. São funções públicas de interesse comum no 
âmbito da Região Metropolitana do Vale do Rio Cuiabá – RMVRC:

I - desenvolvimento econômico e social;
II - planejamento do uso e da ocupação do solo;
III - acessibilidade e mobilidade;
IV - saneamento ambiental;
V - preservação e conservação do meio ambiente;
VI - desenvolvimento urbano e políticas setoriais (habitação, 

saúde, educação, segurança, turismo, esporte e lazer), entre outras.
Art. 6º As funções públicas de interesse comum serão execu-

tadas em regime de colaboração entre o Estado e os municípios da 
Região Metropolitana, com base em diretrizes e instrumentos de-
finidos no Plano Diretor Participativo Integrado a ser aprovado por 
instância de deliberação a ser criada na forma de lei.

Parágrafo único. O Estado assegurará a execução de planos, 
programas e projetos relacionados às funções públicas de interesse 
comum no âmbito metropolitano, por meio de órgão do Poder Pú-
blico a ser criado para esse fim.

Art. 7º Esta lei complementar entra em vigor em 180 (cento e 
oitenta) dias, após a data de sua publicação.

Art. 8° Revogam-se as disposições em contrário, em especial 
as Leis Complementares nº 83, de 18 de maio de 2001; nº 137, de 
05 de novembro de 2003; nº 230, de 14 de dezembro de 2005 e nº 
249, de 26 de julho de 2006.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 27 de maio de 2009, 188º da In-
dependência e 121º da República.

LC Nº 429/2011

LEI COMPLEMENTAR Nº 429, DE 21 DE JULHO DE 2011

Autor: Poder Executivo
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. Publicada no DOE de 09.11.11, p. 105/6, parte vetada pelo 

Governador e mantida pela Assembléia Legislativa (art. 14)
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. Revogou a Lei Complementar 66/99
. Alterou as Leis Complementares 149/03, 164/11
. Alterada pelas Leis Complementares 443/11, 531/14, 

662/2020, 669/2020, 685/2021.
Dispõe sobre a organização, estrutura e competências da Agên-

cia de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de 
Mato Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, 
tendo em vista o que dispõe o Art. 45 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei comple-
mentar:

Art. 1º A Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delega-
dos do Estado de Mato Grosso - AGER/MT constitui-se em uma 
autarquia em regime especial para exercer a função de Agência 
Reguladora, sendo dotada de autonomia administrativa, financei-
ra e funcional, vinculada à Vice-Governadoria, com sede e foro na 
Capital do Estado.

Parágrafo único. A natureza de autarquia especial conferida à 
AGER/MT é caracterizada por independência administrativa, auto-
nomia financeira, estrutura funcional própria, ausência de subordi-
nação hierárquica nas decisões regulatórias e mandato fixo de seus 
diretores reguladores.

CAPÍTULO I
DA AGÊNCIA DE REGULAÇÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DELE-

GADOS
SEÇÃO I

DOS OBJETIVOS

Art. 2º Constituem objetivos da AGER/MT:
I - assegurar a prestação de serviços adequados, assim enten-

didos, àqueles que satisfazem as condições de universalidade, re-
gularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, gene-
ralidade e cortesia na sua prestação e modicidade nas suas tarifas;

II - garantir a harmonia entre os interesses dos usuários do Po-
der Concedente e dos delegatórios de serviços públicos;

III - zelar pelo equilíbrio econômico-financeiro dos serviços pú-
blicos delegados.

SEÇÃO II
DAS COMPETÊNCIAS E ATRIBUIÇÕES

Art. 3º Compete à AGER/MT regular, normatizar, controlar e 
fiscalizar, nos limites da lei, os serviços públicos e suas respectivas 
tarifas, prestados diretamente pelo Estado de Mato Grosso ou pres-
tados indiretamente por meio de delegação à iniciativa privada por 
meio de concessão, permissão ou autorização, referentes a: (Nova 
redação dada ao caput pela LC 685/2021)

I - saneamento;
II - rodovias;
III - portos e hidrovias;
IV - transporte coletivo intermunicipal de passageiros e seus 

terminais rodoviários;
V - distribuição de gás canalizado;
VI - energia elétrica;
VII - telecomunicações.
VIII - transporte ferroviário de bens e passageiros. (Acrescenta-

do pela LC 685/2021)
Parágrafo único. A AGER/MT atuará na regulação, controle e 

fiscalização de serviços públicos de competência própria da União 
e dos Municípios que lhe sejam delegados mediante legislação es-
pecífica ou convênio.

Art. 4º No exercício de sua competência caberá à AGER/MT as 
atribuições de:

I - garantir a aplicação do principio da isonomia no uso e acesso 
aos serviços concedidos;

II - buscar a modicidade das tarifas e o justo retorno dos inves-
timentos aos concessionários;

III - cumprir e fazer cumprir a legislação específica relacionada 
aos serviços públicos de sua competência de regulação;




